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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

EDITAL DE EXUMAÇÃO 
 

EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 11 DE 04 DE NO-

VEMBRO DE 2024 

     

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de 

Exumação virem, de conhecimento tiverem ou 

interessar possa, que no Cemitério São João 

Batista, neste Município, as sepulturas provisó-

rias, das quadras 01, 01A, 04, 05, 07, 08, 09, 

10, 11, 12 e 13 abaixo relacionadas, estão com 

seus prazos de concessão vencidos, ficando 

notificados, os responsáveis para a devida regula-

rização, no prazo de trinta (30) dias, a contar 

desta publicação. O não atendimento a esta 

notificação no prazo mencionado, implicara em 

exumação, nos termos do disposto no artigo 16, 

§ 1º, e artigo 42, I, do Decreto Municipal nº 

5279/88, sem mais avisos. 

 

QUA

D 

SEPUL 

TURA 

INUMA-

DO 

DATA 

FALEC 
FILIAÇÃO 

01 432D 

Jorge 

Raul 

Plaza 

Vergara 

05/10

/2021 

Raul Mario 

Plaza 

Rezar 

01 100 

Luis 

Carlos 

dos 

Santos 

12/09

/2021 

Joao 

Miranda 

dos 

Santos 

01 154 
Anna 

Baptista 

20/09

/2021 

Gumerci-

ndo 

Baptista 

01 231 

Eunice 

Camargo 

dos 

Santos 

20/09

/2021 

Jose 

Lopes dos 

Santos 

01 366A 
Valter 

Alves 

20/09

/2021 

Edite 

Josefa 

Alves 

01 424 

Maria 

Jose 

Ferreira 

20/09

/2021 

Cirilo 

Alves da 

Silva 

01 448 

Ovidio 

Ferraz de 

Araujo 

20/09

/2021 

Odilon 

Ferraz da 

Silva 

01 478 
Pedro 

Luiz Neto 

21/09

/2021 

Jose Luiz 

Neto 

01 489A 

Marcio 

Tomaz 

de 

Oliveira 

13/09

/2021 

Benedito 

Jose de 

Oliveira 

Filho 

01 489B 

Bartolo-

meu 

Melo 

13/09

/2021 

Maria Lino 

de Melo 

01 521 

Alexan-

dre 

Rodri-

gues 

Pinheiro 

20/09

/2021 

Antonio 

Rodrigues 

Pinheiro 

01 527 

Joao Vaz 

Rodri-

gues da 

Silva 

Neto 

21/09

/2021 

Virginia 

Maria da 

Conceicao 

01 572 

Angelina 

Gomes 

Lopes 

22/09

/2021 

Maria 

Lopes 

Ramos 

01A 105 

Roberto 

Soares 

Rodri-

gues 

18/10

/2021 

Jose 

Miguel 

Rodrigues 

04 0011 
Luiz 

Garcia 

29/10

/2021 

Manoel 

Antonio 

Garcia 

04 0012 

Carlos da 

Costa 

Figueire-

do 

29/10

/2021 

Benedito 

Aparecido 

da Costa 

Figueiredo 

04 0023 

Paulo 

Alexan-

dre 

Pereira 

30/10

/2021 

Raimundo 

Alexandre 

Pereira 

04 0045 

Luiz Abel 

de 

Almeida 

30/10

/2021 

Antonio 

Raminun-

do dos 

Santos 

04 0101 

Josefina 

dos 

Santos 

Lourenco 

30/10

/2021 

Flavio dos 

Santos 

05 0769 

Odete 

Francisca 

da Silva 

Assis 

03/10

/2021 

Ernestina 

Francisca 

Rocha 

05 0777 

Alvarina 

da 

Concei-

cao Rosa 

31/10

/2021 

Domingos 

Pio Vieira 

05 0964 

Valdeni-

ce Emilia 

da Silva 

31/10

/2021 

Olvaldo 

Luiz da 

Silva 

07 1464A 

Odete 

Salviano 

de Assis 

20/09

/2021 

Maria 

Aparecida 

Salviano 

07 1464B 

Kauan 

Felipe 

Calixto 

21/09

/2021 

Gilson 

Calixto 

07 1464C 

Mirtes 

Santos 

Teodoro 

22/09

/2021 

Francico 

Teodoro 

07 1500A 

Manoel 

de Jesus 

Santos 

24/09

/2021 

Antonio 

Laurindo 

Santos 

07 1500B 

Amado 

Quintilia-

no dos 

Santos 

25/09

/2021 

Joaquim 

Quintiliano 

dos 

Santos 

07 1500C 

Ana 

Maria 

Ribeiro 

Massarin 

26/09

/2021 

Maria da 

Conceicao 

07 1525A 

Elizeu 

Fernan-

des da 

Costa 

Silva 

26/09

/2021 

Elizeu 

Fernandes 

da Costa 

07 1525B 

Antonia 

Maria 

dos 

Santos 

Marceli-

no 

26/09

/2021 

Virginia 

Maria dos 

Santos 

07 1525C 

Divani 

Zeferino 

dos 

Santos 

26/09

/2021 

Manoel 

Zeferino 

dos 

Santos 

07 1544A 

Arlindo 

Soares 

dos 

Santos 

26/09

/2021 

Beijamira 

Soares 

dos 

Santos 

07 1544C 

Aparicio 

dos 

Santos 

27/09

/2021 

Antonio 

dos 

Santos 

07 1553A 

Deusmar 

Asevedo 

Teixeira 

28/09

/2021 

Raimundo 

Teixeira 

Borges 

07 1553B 

Severina 

Belmira 

da Silva 

29/09

/2021 

Jose 

Francisco 

da Silva 

07 1553D 

Benedito 

Ribeiro 

Coutinho 

29/09

/2021 

Benedita 

Ribeiro 

Coutinho 
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07 1558 

Maria 

Apareci-

da 

Gomes 

28/09

/2021 

Luiz Alves 

Cardoso 

08 0038 

Maria 

julia 

Santos 

Silva 

27/10

/2022 

Zenilton 

Moreira 

Silva 

08 0040 

Emanu-

elly Alves 

Cunha 

29/10

/2022 

Fabiana 

Alves Silva 

08 0205 

Samyra 

Souza da 

Silva 

08/10

/2022 

Moises 

Aparecido 

Geraldo 

da Silva 

08 0032 
Natimor-

to 

09/09

/2022 

Ricardo de 

Souza 

08 0037 
Natimor-

to 

05/09

/2022 

Andreia 

Aparecida 

Francisco 

de Souza 

08 0046 

Milena 

Santiago 

da Silva 

17/09

/2022 

Edson 

Santos da 

Silva 

08 0047 
Natimor-

to 

20/09

/2022 

Alvaro 

Cruz 

Freitas 

08 0048 

Samuel 

Almeida 

Massuci 

27/09

/2022 

Heron 

Massuci 

Mota 

08 0252 

Franci-

naldo 

Franco 

Rodri-

gues de 

Sousa 

24/09

/2022 

Raimundo 

Rodrigues 

de Sousa 

09 0318C 

Julia 

Apareci-

da de 

Salles 

01/10

/2021 

Daniel 

Francisco 

de Salles 

09 0409 

Maria 

das 

Marces 

Mendes 

25/10

/2021 

Benedito 

Peixoto da 

Fonseca 

09 0589 

Jose 

Mario 

Liberador 

26/10

/2021 

Lorival 

Liberador 

09 0693 
Renato 

Pagliaro 

27/10

/2021 

Semibaldo 

Pagliaro 

09 0798B 

Vaneta 

Batista 

dos 

Santos 

29/10

/2021 

Jose 

Cupertino 

dos 

Santos 

09 1032 

Lourdes 

Ribeiro 

de Abreu 

Souza 

01/10

/2021 

Antonio 

Manoel 

Ribeiro 

09 0157 

Maria 

Irene 

Alves 

Fernan-

des 

29/09

/2021 

Waldemar 

Baptista 

Alves 

09 0164 

Feliciano 

Teodoro 

da 

Paixao 

30/09

/2021 

Pedro Luiz 

da Silva 

10 046 

Jaime 

Allan 

Iporre 

Terceros 

26/09

/2021 

Maria 

Tereza 

Iporre 

10 122D 

Maria 

Batista 

do 

Nasci-

mento 

01/09

/2021 

Afonso 

Batista da 

Silva 

10 136 

Ramao 

Cordeiro 

da Silva 

01/09

/2021 

Rito 

Manoel da 

Silva 

10 205 

Maria 

Orleide 

Vieira 

01/09

/2021 

Joaquim 

Fernandes 

da Silva 

10 270B 
Nelson 

Machado 

24/09

/2021 

Maria 

Francisca 

da Silva 

10 322 

Izaura 

Vieira 

Alves 

01/09

/2021 

Jose Vieira 

da Silva 

10 325C 

Orlando 

Fernan-

des dos 

Santos 

01/09

/2021 

Joao 

Ferreira 

dos 

Santos 

10 325D 
Pedro 

Frucchi 

01/09

/2021 

Bertho 

Frucchi 

10 335 

Jaime 

Freire de 

Queiroz 

02/09

/2021 

Epamino-

ndas 

Nicolao 

Freire 

10 341A 

Jessica 

Belarmi-

no 

Barbosa 

Barreto 

03/09

/2021 

Isaias 

Barreto da 

Silva 

10 389 

Eunice 

Genny 

Silva 

03/09

/2021 

Osvaldo 

Soares da 

Silva 

10 390 

Gerson 

Jose da 

Silva 

Filho 

03/09

/2021 

Gerson 

Jose da 

Silva 

10 395A 

Valdemar 

Gabriel 

Ferreira 

03/09

/2021 

Gabriel 

Custodio 

Ferreira 

10 403 

Joaquim 

Viana da 

Silva 

06/09

/2021 

Liberato 

Marques 

da Silva 

10 411 

Luiz 

Carlos de 

Souza 

04/09

/2021 

Antonio 

Jose de 

Souza 

10 414A 
Lincoln 

Canhedo 

04/09

/2021 

Antonio 

Canhedo 

Filho 

10 432 
Benedito 

Messias 

10/09

/2021 

Geraldo 

Messias 

10 433A 
Elias 

Camargo 

04/09

/2021 

Sebastiao 

Camargo 

10 008 

Apareci-

da 

Guedes 

12/10

/2021 

Jovelino 

Guedes 

10 029 

Jose 

Roberto 

Plinio 

Feliciano 

12/10

/2021 

Jose Plinio 

Feliciano 

10 044 

Reginal-

do 

Valmilon 

de 

Oliveira 

01/10

/2021 

Adao Izael 

Goncalves 

de Oliveira 

10 058 

Edna 

Sobreira 

da Silva 

01/10

/2021 

Joao 

Sobreira 

Campos 

10 069 

Valter 

Francisco 

da Silva 

02/10

/2021 

Maria 

Severina 

da Silva 

10 076 

Joao 

Nunes de 

Barros 

02/10

/2021 

Alexandri-

na Maria 

da Con-

ceicao 

10 081 

Jose de 

Souza 

Bueno 

02/10

/2021 

Joao 

Benedito 

Souza 

Bueno 

10 087 

Aurora 

Ribeiro 

dos 

Santos 

03/10

/2021 

Aurora dos 

Santos 

10 093 

Luzia 

Pinheiro 

da Silva 

02/10

/2021 

Joao Alves 

Pinheiro 

10 104 

Raquel 

Cristina 

Silva 

03/10

/2021 

Clemilton 

Dias dos 

Santos 

10 114 

Celina 

Moacyr 

Francisco 

04/10

/2021 

Jose 

Moacyr 

Francisco 

10 119 

Jose 

Levindo 

da Silva 

12/10

/2021 

Jose 

Andre da 

Silva 

10 121 

Dante 

Henrique 

de Souza 

05/10

/2021 

Pedro 

Carvalho 

do Nasci-

mento 
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10 122A 

Everaldo 

da Costa 

Silva 

05/10

/2021 

Jose da 

Costa 

Silva 

10 122C 

Joao 

Soares 

dos 

Santos 

05/10

/2021 

Albino 

Venancio 

dos 

Santos 

10 130 
Deomar 

Zenerato 

05/10

/2021 

Virgilio 

Zenerato 

10 142 

Jose 

Inacio 

dos 

Santos 

12/10

/2021 

Maria 

Generosa 

dos 

Santos 

10 146 

Gilmar 

Guedes 

Martins 

11/10

/2021 

Francisco 

Martins 

Sobrinho 

10 151 

Jose 

Cicero 

Nogueira 

05/10

/2021 

Joao 

Augusto 

Nogueira 

10 152 

Sandra 

Apareci-

da 

Cursino 

Santos 

06/10

/2021 

Benedito 

Antonio 

Cursino 

10 156 
Jair 

Juvenal 

06/10

/2021 

Antonio 

Juvenal 

10 158 

Maria de 

Fatima 

Agosti-

nho 

06/10

/2021 

Francisco 

Agostinho 

Filho 

10 171 

Benedita 

Apareci-

da Vitor 

Firmo 

07/10

/2021 

Leoncio 

Vitor 

10 187 

Adilson 

Gouveia 

Balbino 

08/10

/2021 

Adinaldo 

Balbino 

10 197 

Margari-

da Maria 

Sabino 

18/10

/2021 

Antonio 

Sabino 

10 201 
Paulo 

Galiano 

08/10

/2021 

Joao 

Galiano 

10 204 
Osvaldo 

Mauro 

12/10

/2021 

Antonio 

Mauro 

10 208 

Gerson 

Jose G. 

de Meira 

10/10

/2021 

Adriana 

Goncalves 

de Meira 

10 210 

Vanderlei 

Chaves 

da Silva 

26/10

/2021 

Jose 

Bernardi-

no da 

Silva 

10 220 

Luis 

Carlos de 

Barros 

11/10

/2021 

Antonio 

Aristides 

de Barros 

10 228 

Maria do 

Rosario 

Vieira 

10/10

/2021 

Salvador 

Joaquim 

Vieira 

10 231 

Eduardo 

Gomes 

Santos 

11/10

/2021 

Carlos 

Eduardo 

Gomes 

\santos 

10 235 

Josefa 

Claudia 

dos 

Santos 

Silva 

13/10

/2021 

Antonio 

Jose dos 

Santos 

10 248 

Joao 

Darci dos 

Santos 

13/10

/2021 

Olmiro dos 

Santos 

10 255 

Carlos 

Queiroz 

de 

Oliveira 

13/10

/2021 

Matias 

Lopes de 

Oliveira 

10 273G 
Leandro 

Prince 

08/10

/2021 

Paulo de 

Jesus 

Prince 

10 273H 

Ana 

Alves 

Monteiro 

09/10

/2021 

Pedro 

Alves 

10 273I 

Daniel 

Xavier de 

Souza 

09/10

/2021 

Jose 

Xavier de 

Souza 

10 275 

Jose 

Alves 

Martins 

14/10

/2021 

Jose 

Cassimiro 

Martins 

10 300 

Maria 

Noemi 

Nunes 

14/10

/2021 

Joao 

Gregorio 

da Silva 

10 303 

Maria 

Edite dos 

Santos 

15/10

/2021 

Miguel 

Francisco 

dos 

Santos 

10 341C 

Francisco 

Alexan-

dre Lima 

16/10

/2021 

Manoel 

Alexandre 

de Lima 

10 347 

Alex 

Sandro 

Matos 

Lages 

14/10

/2021 

Homero 

Lucio 

Teixeira 

Lages 

10 348 

Sebasti-

ao 

Roberto 

da Silva 

17/10

/2021 

Joao 

Rodrigues 

da Silva 

10 351 

Dimas 

Nunes 

Pereira 

15/10

/2021 

Joao 

Nunes de 

Oliveira 

10 352 

Jusselina 

Maria da 

Purifica-

cao 

23/10

/2021 

Jose 

Francisco 

da Costa 

10 376 
Jose Felix 

da Silva 

16/10

/2021 

Luiz Felix 

de Brito 

10 376B 

Jose 

Severino 

Bezerra 

17/10

/2021 

Manoel 

Severino 

Bezerra 

10 377 

Marilene 

Emme-

rich 

18/10

/2021 

Lourival 

Alvaro 

Emmerich 

10 382 

Maria 

Cecilia 

da Silva 

16/10

/2021 

Joao 

Augusto 

da Silva 

10 385 

Maricelia 

de Jesus 

Rocha 

17/10

/2021 

Milton de 

Jesus 

Rocha 

10 409 

Maria 

Jose dos 

Santos 

22/10

/2021 

Benedicto 

Lemes dos 

Santos 

10 414B 

Marcelo 

Eduardo 

Mendes 

Junior 

18/10

/2021 

Marcelo 

Eduardo 

Mendes 

10 421 

Severino 

Lima da 

Costa 

17/10

/2021 

Jose 

Marta da 

Costa 

10 424 

Reginal-

do Vieira 

Lima 

19/10

/2021 

Jose Vieira 

Lima 

10 429 

Jose 

Amador 

Santos 

Capa-

nema 

20/10

/2021 

Paulo 

Santos 

Capanema 

10 431 

Alberto 

Haidu 

Vaz 

19/10

/2021 

Quintiliano 

Cunha 

10 433 

Janiel de 

Souza 

Vieira 

20/10

/2021 

Jose 

Marcos 

Vieira 

10 433B 

Marilene 

Bruno de 

Oliveira 

22/10

/2021 

Janildo 

Bruno de 

Oliveira 

10 436 
Jose da 

Costa 

22/10

/2021 

Horacio 

Costa 

10 448 

Eleonora 

Gomes 

Pereira 

da Silva 

Celestino 

23/10

/2021 

Jose 

Gomes 

Pereira da 

Silva 

10 450 

Antonio 

Bezerra 

da 

Paixao 

22/10

/2021 

Olivio 

Bezerra da 

Paixao 

10 451A 

Alexan-

dre 

Navarro 

da Silva 

09/10

/2021 

Carlos 

Alberto da 

Silva 

10 451B 

Josefa 

Maria 

dos 

Santos 

10/10

/2021 

Jose 

Rodrigues 

da Silva 
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10 451C 
Fabio 

Soares 

21/10

/2021 

Renato 

Soares 

10 469A 

Marcos 

Rodri-

gues 

Ferreira 

08/10

/2021 

Ademar 

Ferreira 

10 469B 

Bento 

Marques 

de Jesus 

22/10

/2021 

Manoel 

Marques 

de Jesus 

10 469C 

Maria 

Alves da 

Silva 

21/10

/2021 

Espedito 

da Silva 

10 503 

Clemen-

te Porto 

Santos 

23/10

/2021 

Joao 

Francisco 

dos 

Santos 

10 515 

Carmen 

da Silva 

Hack 

24/10

/2021 

Jose 

Alourino 

da Silva 

10 517 

Vinicius 

Luiz da 

Silva 

23/10

/2021 

Claudete 

Maria da 

Silva 

10 518 

Josefa 

Ferreira 

Gomes 

22/10

/2021 

Joao 

Ferreira 

Gomes 

10 520 

Domin-

gas Jose 

de Souza 

25/10

/2021 

Domingas 

Jose de 

Souza 

11 042 

Weverton 

Arao dos 

Santos 

08/10

/2021 

Jose 

Arsenio 

Arao dos 

Santos 

11 080 

Jose 

Andrade 

Silva 

07/10

/2021 

Laurindo 

Jose de 

Andrade 

11 122A 

Maria 

Goncalo 

de Jesus 

15/10

/2021 

Marcos 

Goncalo 

11 192 

Jose 

Pereira 

Silva 

24/10

/2021 

Domicio 

Jose 

Ferreira 

11 403 

Pedro 

Goncal-

ves da 

Silva 

06/10

/2021 

Joaquim 

Goncalves 

da Silva 

11 042A 

Jose 

Roberto 

Rodri-

gues 

Peres 

06/09

/2021 

Jose 

Rodrigues 

Peres 

Filho 

11 062A 

Hercilia 

Marceli-

no Vilkas 

06/09

/2021 

Tobias 

Marcelino 

11 142A 

Edilson 

Marques 

de 

Oliveira 

06/09

/2021 

Sebastiao 

Jesus de 

Oliveira 

11 142B 
Claudio 

Secilio 

07/09

/2021 

Sebastiao 

Secilio 

11 162A 

Josenildo 

Simao 

dos 

Santos 

07/09

/2021 

Geraldo 

Simao dos 

Santos 

11 162B 

Manuel 

da Silva 

Andrade 

07/09

/2021 

Joao 

Pessoa de 

Andrade 

11 202A 

Izalina 

Maria 

dos 

Santos 

22/09

/2021 

Benedicto 

Antoni 

Rodrigues 

11 242A 

Reinaldo 

Pereira 

de Barros 

10/09

/2021 

Francisco 

Pereira 

Barros 

11 362A 

Arnaldo 

Gomes 

da Silva 

08/09

/2021 

Arnaldo 

Severino 

da Silva 

11 402A 

Francisca 

Maria da 

Silva 

09/09

/2021 

Joaquim 

Pereira da 

Silva 

11 494 

Antonio 

Rosa dos 

Santos 

11/09

/2021 

Jose Rosa 

dos 

Santos 

12 066A 

Adriano 

Joao 

Domin-

gues 

Martins 

11/09

/2021 

Raul 

Augusto 

Martins 

12 066B 

Talita 

Helen 

Marcon-

des Silva 

de 

Oliveira 

12/09

/2021 

Helio 

Silvio de 

Oliveira 

12 066C 

Josefa 

Luiza da 

Concei-

cao 

13/09

/2021 

Pastora 

Luiza da 

Conceicao 

12 088A 
Juraci 

Borges 

17/09

/2021 

Orozimbo 

Borges 

Muniz 

12 088B 

Antonio 

Nicacio 

da Silva 

17/09

/2021 

Argemiro 

Nicacio da 

Silva 

12 088C 

Sebasti-

ao Ozico 

da Costa 

20/09

/2021 

Manoel 

Ozico da 

Costa 

12 110B 

Jacinta 

Rogerio 

Goncal-

ves 

13/09

/2021 

Joaquim 

Ferreira da 

Silva 

12 132B 

Solange 

Apareci-

da de 

Lima 

14/09

/2021 

Joao 

Bernardi-

no de 

Lima 

12 154B 
Elza da 

Silva 

13/09

/2021 

Otacilio 

Severino 

da Silva 

12 176B 

Veronica 

Tadra 

Iervolino 

15/09

/2021 

Theodoro 

Tadra 

12 198B 

Maria do 

Carmo 

Vieira 

15/09

/2021 

Severina 

Maria da 

Conceicao 

12 220B 

Marcos 

Roberto 

Rodri-

gues 

15/09

/2021 

Getulio 

Rodrigues 

12 241B 

Erica do 

Nasci-

mento 

Zanzine 

15/09

/2021 

Atilio 

Zanzine 

Neto 

12 262B 

Amalia 

Cathari-

na da 

Silva 

17/09

/2021 

Natal 

Amaro 

12 304B 

Vera 

Lucia 

Miranda 

18/09

/2021 

Aurelio 

Roque 

Miranda 

12 325B 

Josefa 

Cordeiro 

de Lima 

18/09

/2021 

Cicero 

Cordeiro 

de Lima 

12 346B 

Danilton 

Tiago dos 

Santos 

18/09

/2021 

Edelvito 

Tiago dos 

Santos 

12 388A 

Benedita 

Rosario 

do Prado 

dos 

Santos 

18/09

/2021 

Belarmino 

do Prado 

12 409A 

Geraldi-

na 

Goncal-

ves dos 

Santos 

19/09

/2021 

Adelino 

Goncalves 

Pereira 

12 430A 

Verissi-

mo Alves 

Rodri-

gues 

19/09

/2021 

Francisco 

Alves 

Rodrigues 

12 443 

Aline 

Maria de 

Souza 

21/09

/2021 

Vicente 

Leonel de 

Souza 

13 358 

Eliosval-

do Braz 

Calheira 

11/09

/2021 

Virgilio 

Braz do 

Bomfim 
 

E para que ninguém alegue ignorância, mandei 

expedir o presente Edital de Exumação, publicar 

na Imprensa local e afixá-lo nos locais de costu-

me. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

04 de novembro de 2024, 75º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
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RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

 

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município, e demais locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

CONVOCAÇÃO – ESTAGIÁRIOS 
 

CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO 

PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, através da 

Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 001/2024, CONVOCA 

os candidatos de acordo com a classificação, em 

conformidade com os cursos a comparecer na 

Secretaria Municipal de Administração da Prefei-

tura do Munícipio de Suzano, Rua Baruel, n° 501, 

sala 202, no período de 07 de a 13 de novem-

bro de 2024 para apresentar a documentação 

solicitada no edital e assumir as vagas remanes-

centes, o candidato que não comparecer no prazo 

estabelecido munido de todos os documentos 

necessários decairá do direito da vaga. 

 

 

 

 

Esta lista pode ser encontrada publicada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Suzano: 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/

imprensa-oficial/    

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração  
 

CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO 

PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, através da 

Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 002/2024, CONVOCA 

os candidatos de acordo com a classificação, em 

conformidade com os cursos a comparecer na 

Secretaria Municipal de Administração da Prefei-

tura do Munícipio de Suzano, Rua Baruel, n° 501, 

sala 202, no período 07 a 13de Novembro de 

2024 para apresentar a documentação solicitada 

no edital e assumir as vagas remanescentes, o 

candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido munido de todos os documentos necessá-

rios decairá do direito da vaga. 

 

 

 

Esta lista pode ser encontrada publicada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Suzano: 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/

imprensa-oficial/    

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração  
 

EDITAL Nº 03/2024 – PROCESSO 
SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS 
 

EDITAL Nº 03/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Administração, e em 

conformidade com a Lei Federal nº 

11.788/2.008, torna pública a abertura de 

Inscrições para vagas de estágio de ensino 

superior, dos cursos explicitado abaixo: 

 ADMINISTRAÇÃO 

 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

 ARQUITETURA E URBANISMO 

 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

 DIREITO 

 ENGENHARIA AMBIENTAL 

 ENGENHARIA CIVIL 

 ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO 

 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 JORNALISMO 

 MARKETING 

 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

 

 

1-DAS INSCRIÇÕES 

 

1.1-O período de inscrição será realizado de 11 a 

15 de Novembro de 2024 no site da Prefeitura 

Municipal de Suzano, através do link: 

https://www.suzano.sp.gov.br/web/administraca

o/processo-seletivo-para-contratacao-de-

estagiarios/ 

 

1.2-É de inteira responsabilidade do(a) candida-

to(a) acompanhar a publicação de todos os atos, 

editais, comunicados, convocações e qualquer 

divulgação referente a este processo seletivo, no 

Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal 

de Suzano. 

1.3-A Prefeitura Municipal de Suzano poderá a 

qualquer tempo, verificar as informações forneci-

das no ato da inscrição, e tomará as medidas 

judiciais cabíveis, podendo o(a) candidato(a) em 

caso de informações falsas ou inverídicas ser 

desclassificado(a) do presente processo, ser 

acionado(a) judicialmente e ainda, ter seu contra-

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO 

DE ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR EM 

ADMINISTRAÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Manuela Santos Castilho  12 

Gabriela Moreira de Souza  13 

Letícia Vertuani de Almei-

da 14 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO 

DE ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR EM 

GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Fabio Henrique Passos 

Vasconcellos 2 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO 

DE ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR EM 

ARQUITETURA E URBANISMO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Giovanna Bitarães Rodri-

gues 8 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS – ENSINO MÉDIO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Rafael Martins Rodrigues 

Muniz 
11 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR EM BIO-

MEDICINA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

JOICE LIMA DA SILVA 01 

Marcelle Bruneli Tosi 02 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
https://www.suzano.sp.gov.br/web/administracao/processo-seletivo-para-contratacao-de-estagiarios/
https://www.suzano.sp.gov.br/web/administracao/processo-seletivo-para-contratacao-de-estagiarios/
https://www.suzano.sp.gov.br/web/administracao/processo-seletivo-para-contratacao-de-estagiarios/
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to rescindido, caso eventualmente tenha sido 

aprovado(a) e contratado(a). 

 

2- DOS REQUISITOS 

 

2.1- São requisitos para inscrição, ser 

brasileiro(a) nato(a) ou estrangeiro(a) com visto 

permanente no país; não ter sido exonerado(a) a 

bem do serviço público; estar em dia com as 

obrigações eleitorais, quando maior de 18 anos e 

das obrigações militares, quando do sexo 

masculino e maior de 18 anos; não ter feito 

estágio por período igual ou superior a dois anos 

na Prefeitura Municipal de Suzano. 

2.2- O estágio destina-se exclusivamente aos 

estudantes regularmente matriculados, com 

frequência efetiva nos cursos vinculados ao 

ensino público ou particular nas instituições de 

curso superior, em consonância com a Lei nº 

11.788/08, em especial o art. 1º, §2º da citada 

legislação. 

2.3- Enquanto não vencido o prazo de validade 

deste processo seletivo, poderão ser convocados 

os candidatos selecionados e ainda não 

admitidos. 

2.4- Nos termos do art. 17, §5º da Lei nº 

11.788/08, fica assegurada a reserva de 10% 

(dez por cento) das vagas oferecidas para cada 

curso às pessoas com deficiência. 

2.5- O(a) candidato(a) com deficiência participará 

do processo seletivo em igualdade de condições 

com os demais candidatos(as) no que se refere 

ao critério de avaliação e nota mínima exigida 

para aprovação. 

2.6- Caso não existam estudantes com 

deficiência aptos e em número suficiente para 

preenchimento das vagas que vierem a surgir 

durante o prazo de validade do Processo Seletivo, 

serão convocados(as) estudantes da lista geral. 

2.7- O(A) candidato(a) com deficiência no ato da 

inscrição deverá anexar também o laudo médico 

(legível) com emissão no prazo máximo de 12 

(doze) meses, atestando a espécie e o grau/nível 

da deficiência, com a perda da função e a 

expressa referência ao código correspondente à 

Classificação Internacional de Doenças (CID), 

assinatura e carimbo contendo o CRM do(a) 

médico(a) responsável por sua emissão, bem 

como a provável causa da deficiência, 

informando, também o nome do(a) candidato(a). 

2.8- Se constatado no laudo médico, a 

inveracidade da solicitação declarada, o(a) 

candidato(a) será desclassificado(a). 

 

3- JORNADASEMANAL 

 

3.1- A jornada de atividade em estágio será de 

seis (06) horas diárias e trinta (30) horas 

semanais, de segunda a sexta-feira. 

 

4-VALOR DO AUXILIO E BENEFÍCIOS MENSAIS 

4.1-Ensino Superior será de R$ 800,00 

(Oitocentos reais) 

4.2-Auxílio–Refeição de R$ 400,00 

(Quatrocentos reais) 

4.3-Vale Transporte  

 

5- DOS CRITÉRIOS DESELEÇÃO E CLASSIFICA-

ÇÃO 

 

5.1- Serão utilizadas como critérios para seleção 

a aplicação de prova, entrevista e a análise de 

currículo. 

5.2-A presente seleção compõe-se de uma única 

fase, com aplicação de prova objetiva composta 

de 10 (dez) questões de múltipla escolha, com 

alternativas, sendo apenas uma correta, baseada 

nos seguintes conteúdos programáticos: 

- Língua Portuguesa: Interpretação de texto. 

Ortografia. Acentuação. Pontuação. Emprego, 

classificação e flexão das palavras (substantivo, 

adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 

pronome, numeral, interjeição, artigo). Tempos e 

modos verbais. Colocação pronominal. Concor-

dância verbal e nominal. Sintaxe. Figuras de 

linguagem. Crase. 

- Matemática: Radicais: operações – simplifica-

ção, propriedade – racionalização de denomina-

dores. Regra de três simples e composta. Porcen-

tagem. Juros simples. Conjunto de números reais. 

Fatoração de expressão algébrica. Expressão 

algébrica – operações. Expressões fracionárias – 

operações – simplificação. Números complexos. 

Operação com números inteiros e fracionários. 

MDC e MMC. Raiz quadrada. Sistema de medidas: 

comprimento, superfície, massa, capacidade, 

tempo e volume. 

5.3-Paracada acerto será computado 01 (um) 

ponto, totalizando 10 (dez) pontos. 

5.4-Somente será classificado(a) o(a) candida-

to(a) que tiver nota igual ou superior a 50% 

(cinquenta por cento) no total da prova. 

5.5-Será publicado no Diário Oficial Eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Suzano o caderno de 

questões e gabarito em 19 de novembro de 

2024. 

5.6-Em caso de empate na classificação, o 

desempate será feito pelos seguintes critérios: 

- Com maior idade; 

- Obtiver maior nota em Língua Portuguesa; 

- Obtiver maior nota em Matemática; 

 

6-DOS RECURSOS 

 

6.1-Serão admitidos recursos quanto ao gabarito 

da prova objetiva, que deverão ser encaminhados 

eletronicamente no dia 20 de novembro de 

2024, para o endereço cadas-

tro.estagiario@suzano.sp.gov.br, em formulário 

específico, constante deste Edital. 

6.2-Não serão aceitos recursos via postal ou fac-

simile, ou qualquer outro meio não previsto neste 

Edital. 

6.3-Serão rejeitados, também, liminarmente, os 

recursos enviados fora do prazo indicado no item 

6.1 deste capítulo, bem como aqueles que não 

contiverem os dados necessários à identificação 

do(a) candidato(a) ou for redigido de forma 

ofensiva. 

6.4-O recurso deverá ser individual, por questão, 

com a indicação do eventual prejuízo, devida-

mente fundamentado, comprovando as alega-

ções com citações dos artigos, legislação, pági-

nas de livros, nomes dos autores, etc, com a 

juntada, sempre que possível, de cópia dos 

comprovantes e, ainda, exposição de motivos e 

argumentos. 

6.5-A decisão da comissão será irrecorrível, 

consistindo em última instância para recursos, 

sendo soberana em suas decisões, não sendo 

aceita, ainda, revisão de recursos. 

6.6-Se do exame de recurso resultar na anulação 

de questão integrante da prova, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a 

todos(as) candidatos(as) que tiveram acesso a 

referida questão, independentemente de terem 

recorrido. 

6.7-O recurso contra a lista de classificação 

provisória deverá ser encaminhado ao endereço 

eletrônico cadastro.estagiario@suzano.sp.gov.br, 

até o 3° dia útil após a publicação. 

6.8-Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos 

de recurso, revisão de recurso e/ou recurso do 

gabarito definitivo e resultado definitivo. 

 

7-RESULTADO 

 

7.1-Será publicada alista de selecionados geral 

definitiva, de notas obtidas em ordem 

decrescente por curso, em 03 de dezembro de 

2024, no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Suzano. 

7.2- Os candidatos(as) aprovados entre os que 

participaram da seleção com reserva de vagas às 

pessoas com deficiência, terão seus nomes 

publicados em lista à parte. 

7.3- Os candidatos(as) que não obtiverem a nota 

mínima para a seleção, não terão seus nomes 

divulgados. Nesses casos, o estudante poderá 

obter informações através do endereço eletrônico 

cadastro.estagiario@suzano.sp.gov.br. 

 

8- CONTRATAÇÃO 

 

8.1- Quando da publicação da convocação no 

Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal 

de Suzano, o candidato deverá comparecer em 

até 05 (cinco) dias úteis na Rua Baruel, nº 501, 

Vila Costa Suzano, no Paço Municipal, sala 202, 

2º andar, das 08h00 às 16h00, munidos dos 

seguintes documentos (originais), sendo que o 

mailto:cadastro.estagiario@suzano.sp.gov.br
mailto:cadastro.estagiario@suzano.sp.gov.br
mailto:cadastro.estagiario@suzano.sp.gov.br
mailto:cadastro.estagiario@suzano.sp.gov.br
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não comparecimento no prazo implicará a 

desclassificação do candidato:  

 

a) 01 cópia da Carteira de Identidade – RG; 

b) 01 cópia do RG e CPF do responsável legal 

(somente para menores de 18 anos); 

c) 01 cópia do Cadastro de Pessoa Física – 

CPF; 

d) 01 cópia do Comprovante de Residência 

(conta de luz, água, telefone, etc) em nome do 

estudante, pais ou cônjuge); 

e) Atestado de Antecedentes Criminais (emitido 

pela internet ou no 

Poupatempo);http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/

atestado.aspx/ 

f) Declaração de Matrícula original e atual da 

Instituição de Ensino.A declaração deverá conter 

o nome do curso, semestre atual e data prevista 

de término do curso. 

 

9-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1- O processo seletivo terá validade de 06 

(meses) meses a partir da publicação da 

classificação definitiva. 

9.2- O ato da inscrição implicará no 

conhecimento das instruções e na aceitação 

tácita das condições estabelecidas neste Edital. 

9.3-Ainexatidão das afirmativas e/ou 

irregularidades nos documentos, verificadas a 

qualquer tempo, acarretará a nulidade da 

inscrição ou do Termo de Compromisso de 

Estágio do(a) estudante, sem prejuízo das 

medidas de ordem administrativa, cível ou 

criminal cabíveis. 

9.4-APrefeitura Municipal de Suzano não se 

responsabiliza por eventuais prejuízos ao(à) 

estudante decorrentes de informações não 

atualizadas do(a) candidato(a), dificultando o 

contato. 

9.5-O contrato do estagiário não poderá ter 

duração superiora02 (dois) anos. 

9.6-É assegurado ao estagiário, sempre que o 

estágio tenha duração igual ou superior a 01 

(um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a 

ser gozado preferencialmente durante suas férias 

escolares. 

9.7-O recesso deverá ser remunerado quando o 

estagiário receber bolsa ou outra forma de 

contrapartida. 

9.8- Os classificados serão convocados de acordo 

com a necessidade e demanda da 

municipalidade. 

9.9-E, para que chegue ao conhecimento de 

todos, foi elaborado o presente Edital, publicado 

no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Suzano. 

 
Suzano, 06 de Novembro de 2024. 

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 

 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECUR-

SO 
 

 

 

Nome do(a) Candidato(a): 

RG:                                 CPF: 

Telefone: 

E-mail: 

Curso:                            Período: 

Matéria:Número da questão: 

Resposta marcada pelo(a) candidato(a): 

Resposta do gabarito publicado: 

Argumentação do recurso/solicitação do(a) 

candidato(a): 

 

 

 
 

 

 

_____ de _______________________ de 2024. 

 
 

_________________________________ 

Assinatura 
 

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO – CON-
CURSO PÚBLICO 
 
 

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2022) 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano RERRATIFICA, 

em virtude de erro material, o Edital de Convoca-

ção publicado na edição “Edição Nº 229 – 05 de 

novembro de 2024”, unicamente para alterar os 

itens que se seguem: 
 

 

ONDE SE LÊ: 

 

CARGO: DIRETOR DE ESCOLA – COTAS RACIAIS 

Class. Nome  Documento 

013° 
GEORGIA GOMES 

MARTINS 45748565-6 

 

LEIA-SE: 

 

CARGO: DIRETOR DE ESCOLA – COTAS RACIAIS 

Class. Nome  Documento 

014° 
GEORGIA GOMES 

MARTINS 27784920-2 
 

Os demais itens permanecem inalterados. 
 

E para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital.  

Suzano, 07 de novembro de 2024. CINTIA RENA-

TA LIRA DA SILVA - Secretária Municipal de 

Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

013/2023 – CONTRATAÇÃO DE PARCERIA 

PÚBLICO-PRIVADA NA MODALIDADE DE CON-

CESSÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS DE 

EFICIENTIZAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E IMPLANTAÇÃO, 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRU-

TURA DE TELECOMUNICAÇÕES DO MUNICÍPIO 

DE SUZANO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de 

Suzano, por unanimidade dos seus membros, 

resolve o que segue: 1) CLASSIFICOU: 1º lugar – a 

empresa CONSÓRCIO ILUMINA SUZANO, com a 

PARCELA REMUNERATÓRIA MENSAL de R$ 

1.019.100,00 (Um milhão, dezenove mil e cem 

reais); e 2º lugar – a empresa CONSÓRCO SUZA-

NO LUZ, com a PARCELA REMUNERATÓRIA 

MENSAL de R$ 1.032.000,00 (Um milhão e trinta 

e dois mil reais). Fica aberto o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para interposição de recurso. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx/
http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx/

